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LEI Nº 1.364, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

 

Altera a lei nº 796/2009 e dá outras providências. 

 

             A Mesa da Câmara Municipal de Atílio Vivacqua - Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso XI do Art. 45 da Lei 

Orgânica Municipal - LOM, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O artigo 1º da Lei 796/2009 que “concede auxilio alimentação 

aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Atílio Vivacqua e dá outras providências” 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art. 1º. Fica concedido aos servidores públicos ativos da Câmara 

Municipal de Atílio Vivácqua auxilio alimentação no valor mensal de R$ 1.400,00 (Um mil e 

quatrocentos reais) a ser pago até o último dia útil do mês de sua competência;” 

 

..................................................................omissis......................................................................... 

 

                                      Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de recursos 

disponibilizados no orçamento do Poder Legislativo Municipal. 

 

              Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

                                            

Atílio Vivacqua-ES, 27 de janeiro de 2025. 

 

 

Helio Humberto Lima Filho 

Prefeito Municipal 

 


